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 PORTARIA/SEMGE/PAD Nº 035 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Determina a instauração de PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do servidor 

W.C.A. e designa os membros da Comissão 

Permanente de Sindicância, Inquérito Administrativo e 

Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 

providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DO MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 59, inciso IV, da Lei Orgânica 

do Município, concomitante com o art. 50, inciso XIV, da Lei Municipal 1.241/2021, bem como 

Decreto nº 10.514/2022 e Decreto nº 10.520/2022. 

Considerando os termos do Ofício/SEMGE/PAD Nº 066/2022, de 14 de Outubro de 

2022, encaminhado pelo Ilmo. Secretário Municipal de Gestão à Comissão Permanente de 

Sindicância, Inquérito Administrativo e Processo Administrativo Disciplinar do Município de 

Eunápolis, solicitando a adoção das providências, cabíveis, inclusive, com a instauração de 

Procedimento Apuratório, em desfavor do servidor W.C.A., Odontólogo, matrícula 55321, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Considerando que conforme narrado no ofício: “(...)Foi constatado pelo Núcleo de 

Recursos Humanos do Município, através de Comunicação Interna 126/2022, que o servidor acima se 

encontra sem frequência desde agosto/2022, ou seja, em tempo maior do que 30 (trinta) dias 

contínuos. Assim, os fatos ora narrados acarretam em possível falta funcional do Estatuto do Servidor 

Público Municipal, qual seja: art. 140. "Configura abandono de cargo a ausência intencional do 

servidor ao serviço por mais de trinta dias consecutivos" Considerando que o art. 145 da Lei 341/1999 

reza que a autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a 

sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao 

acusado ampla defesa, requer-se providências cabíveis. (...)” 

Considerando que o art. 140 da Lei Municipal 341/99 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Eunápolis) dispõe que configura falta disciplinar de abandono de cargo a 

ausência intencional do servidor ao serviço.  

Considerando que o art. 141 da Lei Municipal 341/99 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Eunápolis) dispõe acerca da inassiduidade habitual, que ocorre quando o 
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 servidor falta ao serviço sem causa justificada por sessenta dias interpoladamente durante o período 

de doze meses; 

Considerando que o art. 129, III e art. 134, II e III da Lei municipal 341/99 (Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Eunápolis) prevê a pena de demissão para o servidor que 

abandonar o cargo ou praticar inassiduidade habitual; 

Considerando que o Artigo 129 da Lei 341/99 prevê como penalidades disciplinares 

as de advertência, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade; destituição 

de cargo em comissão; destituição de função de confiança. 

Considerando que o Estatuto do Servidor Público Municipal prevê em seu artigo 130 










